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Edital de publicação de emissão de Auto de Infração e Multa AIME 
04/2025 

  
O Departamento de Fiscalização de Posturas, com fulcro na lei complementar nº 148 
de 12 de junho de 2023, artigo 13, vem através deste dar publicidade ao auto de 
infração e multa do(s) proprietário(s) do(s) imóvel(is) não edificado(s) com base no 
artigo 11 versando sobre os valores, considerando que no cadastro imobiliário da 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis MG, o endereço de correspondência não se 
encontra atualizado, ou recusado o recebimento, sendo previamente 
NOTIFICADOS através da NOTIFICAÇÃO NE 4/2025 PUBLICADO DIA 31/01/2025 NO 
MURAL DO PAÇO MUNICIPAL e através do endereço eletrônico: 
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/documentos/83454/, não sendo possível 
encontrar o proprietário, possuidor a qualquer título ou seu representante legal de 
forma direta ou via correios e telégrafos – ECT no prazo de 15 dias contados desta 
publicação, poderão manifestar-se. 
 

ASSUNTO: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOTES PARTICULARES 

 
Art. 1º Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis em 
perímetro urbano, edificados ou não, lindeiros a vias ou logradouros 
públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, 
são obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, respondendo, 
em qualquer situação, por sua utilização como depósito de resíduos de 
qualquer natureza. 

 
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 10/2025 
*RESPONSÁVEL: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS  
Endereço: TRAVESSA JOÃO BRAGA, Nº 240, CENTRO 
-Local Fiscalizado 
Endereço: TRAVESSA JOÃO BRAGA, Nº 240, CENTRO 
Matrícula (s): 01.05.015.0009.0000 
OBS: IMÓVEL EDIFICADO, NÃO HABITADO 
UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 

 
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 11/2025 
*RESPONSÁVEL: SÍRIO PEREIRA VIEIRA  
Endereço: ZONA RURAL, LAMBARI  
-Local Fiscalizado 
Endereço: RUA TERENA, JARDIM ELDORADO, H/08 
Matrícula (s): 01.09.053.0008.0000 
UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 
 

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 12/2025 
*RESPONSÁVEL: ADELINA FLÁVIO TEIXEIRA  
Endereço: ******** 
-Local Fiscalizado 
Endereço: RUA TERENA, JARDIM ELDORADO, H/13, H/14 
Matrícula (s): 01.09.053.0013.0000 
                         01.09.053.0014.0000 
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Certifico que o Edital de publicação de 
emissão de Auto de Infração e Multa AIME 
04/2025 de 24/02/2025 foi publicado na data 
de 24/02/2025 no mural do Paço Municipal 
Presidente Tancredo Neves, nos termos da lei 
complementar n º 148, de 12 de junho de 
2023. 
 
 

Vicente Neto 
Fiscal Municipal 

Matr: 4479 
 

UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 

 
  

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 13/2025 
*RESPONSÁVEL: LUIZ EDUARDO 
Endereço: ******* 
-Local Fiscalizado 
Endereço: RUA AVELINO RIBEITO FILHO, RES. PARAISO, X/22 
Matrícula (s): 01.09.022.0022.0000 
UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 
 

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 14/2025 
*RESPONSÁVEL: EDSON FERREIRA DE VASCONCELLOS 
Endereço: ******* 
-Local Fiscalizado 
Endereço: RUA GALEÃO, CENTRO, F/42 
Matrícula (s): 01.05.036.0002.0000 
UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 
 

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 15/2025               
 *RESPONSÁVEL: GIOVANE VIEIRA DA COSTA 
Endereço: ******* 
-Local Fiscalizado 
Endereço: RUA ADELINO DIAS DE CARVALHO, BOA VISTA II, D/07 
Matrícula (s): 01.07.007.0032.0000 
UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 
 

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº AIM 16/2025             
*RESPONSÁVEL: JOAQUIM LOPES CARVALHO 
Endereço: RUA DA GLÓRIA, Nº 0, CENTRO 
-Local Fiscalizado 
Endereço: RUA DA GLÓRIA, CENTRO 
Matrícula (s): 01.03.012.0047.0000 
UFM=191,52, 5 UFM’S (R$ 957,60) 
 
 
 

Paraisópolis, 24 de fevereiro de 2025 
 

 
 
                     

 
 
 
 
 

Vicente Neto 
Fiscal Municipal 

Matr. 4479 


